
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 341/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a manutenção da 

sinalização horizontal localizada na Avenida República, bairro Parque Moscoso, Vitória/ES. 

Protocolo 156 n.° 2026.025.674 

JUSTIFICATIVA 

A manutenção da demarcação da sinalização horizontal de trânsito é essencial para organizar 

o fluxo de veículos e aumentar a segurança de todos os usuários, contribuindo para a fluidez 

do trânsito e a redução de acidentes. 

Por isso, manter as faixas de pedestres sempre bem sinalizadas, com a pintura em dia, é 

fundamental para garantir travessias seguras, especialmente em regiões de grande fluxo de 

veículos e de pessoas.  

Assim, a sinalização horizontal é indispensável para orientar condutores, preservar vidas e 

assegurar um trânsito mais seguro e organizado, sendo, portanto, essencial a realização da 

devida manutenção dessas sinalizações. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 06 de Abril 2026. 

 

Professor Jocelino 

Vereador- PT 
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